
                                                                             
  
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  1220/2026 

LINHARES-ES 05 de fevereiro de 2026.  

                           

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte  

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DA REFORMA IMEDIATA 

DO CEIM CRESCER, BAIRRO INTERLAGOS, LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O Vereador que este subscreve, Alysson Reis, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e regimentais, vem recebendo várias reclamações 

de moradores e pais das crianças do CEIM Crescer, uma vez que solicitam, 

em caráter de urgência, a reforma imediata do CEIM Crescer, anexo ao 

CAIC, localizado no Bairro Interlagos, em razão das condições críticas das 

portas e janelas da unidade escolar. 

 

Conforme fotos em anexo, a estrutura apresenta janelas com vidros 

quebrados, bem como portas de ferro enferrujadas, com buracos e partes 

danificadas, oferecendo risco constante à integridade física das crianças, 

servidores e demais usuários da unidade. 

 

Registra-se, inclusive, que crianças já sofreram ferimentos em 

decorrência dessas condições, o que torna a situação ainda mais preocupante 

e incompatível com um ambiente que deve prezar pela segurança, bem-estar 

e desenvolvimento infantil. 

 

Diante da gravidade do cenário apresentado, faz-se necessária 

intervenção imediata por parte da Secretaria, a fim de evitar novos 

acidentes, garantir a segurança dos alunos e assegurar condições adequadas 

de funcionamento da unidade escolar. 

 

Dessa forma, solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE com os devidos 

reparos. Nestes termos, solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 

 

 

Nestes termos, 

 

 

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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